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Excelentjssimo Senhot Presidente da Câmara Municipal de Cascavel.

O Vereador Mazutti/Psl nos teÍmos que Íegem o 
^Ít. 

116 do
Regimento Interno desta Casa de Leis propõe a Mesa Diretora, após
â sua leituta no Pequeno Expediente, seja encaminhada esta

Indicação ao Poder Executivo Municipal, perante o Exmo. Senhot
Prefeito Leonaldo Paranhos, soücitando estudos orçamentârios e

financeiros, com o objetivo de o erário público efetuar o pagamento
das taxas de energia elétdca e de água e esgoto dos próprios púbücos
(salões comunitários) que são utiüzados pelas Associações de
Motadores de Bairos no Município de Cascavel.

E, alndicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 19 de junho de 201.7.

Vereador/PSL

Justificação

Senhor Prefeito, é sabido pot todos que as Associações de Moradores são
verdadeiras "sucursais" do Podet Público, onde ali são feitas reivindicações por parte da
população e encaminhadas aos setoÍes competentes da .,\dminisuação Púbüca p^ra que sejam
transformadas em ações concÍetas de obtas e serviços. Essas associações de moradores
contribuem em múto com a Âdministração Púbüca, nas mais diversificadas ações.

Potém, os Presidentes das Associações de Moradores estão enfrentando
ptoblemas sérios pata efetuatem alguns pagamentos, como por exemplo, as taxas de energia
eléuica e de água e esgoto que são consumidos, quando do uso dos salões comunitários.
Importante esclateceÍ que os salões comunitádos são permitidos o seu uso exclusivamente para
que as Âssociações de Motadotes possam fazet rcutiões, audiência e eventos, cuÍsos, entÍe
outÍas finalidades. Algumas ações são usadas até pelo próprio Poder Público, como audiências
públicas por exemplo. E, infelizmente, devido às ptoblemáticas financeiras que os moradores
enftentam, não está havendo "contribuições" paru a associação, o que vem causando
problemas de toda a otdem, sendo um deles, o atÍaso no pagamento da conta de âgua e esgoto
e da conta de energia eléttica.
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Entendo que â Âdministração Pública, denúo de um estudo aprofundado,
poderia conttibuir e auxiliar financeiramente com o pagamento dessas taxas, pois, a púpna
administtação se beneficia desses ptópdos públicos, talvez não diadamente, mas sempÍe usa em
períodos noturnos. E, ao conttibuir com pelo menos um valot que venha minimizar os

problemas de inadimplência pelos Presidentes das Associações de Moradores, esta;Íla a

administração agindo em benefício do interesse público, uma vez que é a própla comunidade
que estatá sendo beneficiada de um modo geral dessa ação.

Encaminho anexo abaixo assinado dos Presidentes das Âssociações de
Moradores reivindicando essas providências.

Espero, pois, contar com sua atenção ao so]icitado. E, aguardo resposta paÍa
darmos ciência às pessoas que nos cobtam essas ptovidências.
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Vereadores

Nós, conforme abaixo assinado, Presidentes de Bairro, brasileiros, residentes e

domiciliados em Cascavel PR solicitamos a isençâo da tarifa de água, esgoto e

luz, das Associações dos Moradores de Bairro da Cidade de Cascavel, por se

tratar de uma entidade sem fins lucrativos, cuja finalidade é promover ações
em benefício dos próprios moradores

Lembramos que tanto a Copelquanto a Sanepar são empresas pertencentes

ao governo e, portanto devem ser gerÍdas em beneficio da população.

Na certeza de termos nosso pleito atendido, encaminhamos o presente

documento para Vossa Apreciaçâo.

CPFNome
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Cascavel, 08 de Junho de 2A17
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Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e Vereadores

Nós, conforme abaixo assinado, Presidentes de Bairro, brasileiros, residentes e

domiciliados em Cascavel PR solicitamos a isenção da tarifa de água, esgoto e
luz, das Associações dos Moradores de Bairro da Cidade de Cascavel, por se

tratar de uma entidade sem fins lucrativos, cuja finalidade é promover ações

em benefício dos próprios moradores.

Lembramos que tanto a Copel quanto a Sanepar sâo empresas pertencentes

ao govemo e, ponanto devem ser geridas em beneftcio da populaçáo.

Na certeza de termos nosso pleito atendido, encaminhamos o presente

documento para Vossa Apreciaçâo.
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